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29 de março de 2017 

027/2017-DP 

O F Í C I O  C I R C U L A R  

Participantes dos Mercados da BM&FBOVESPA – Segmentos BOVESPA e 

BM&F 

Ref.:  Plataforma PUMA Trading System BM&FBOVESPA – Implementação 

do Túnel de Proteção de Preço durante Leilões e Calls de Abertura e 

de Fechamento para Opções sobre: (i) Ações, (ii) Índices de Ações e 

(iii) Cotas de Fundos de Índices (ETFs). 

A BM&FBOVESPA informa que, a partir de 24/04/2017, inclusive, implementará, 

em sua plataforma PUMA Trading System, o túnel de proteção de preço, durante 

leilões e calls de abertura e de fechamento, para opções sobre: (i) ações, (ii) 

índices de ações e (iii) cotas de fundos de índices (ETFs), ampliando, assim, a 

lista de valores mobiliários divulgada no Ofício Circular 093/2016-DP, de 

19/09/2016. 

O túnel de proteção é o intervalo de variação de preços estabelecido pela 

BM&FBOVESPA, com o objetivo de prorrogar, automaticamente, o 

encerramento dos leilões ou dos calls de abertura e de fechamento, se o preço 

teórico infringir seus limites inferior ou superior. No caso de prorrogação, a 

BM&FBOVESPA definirá o horário de encerramento dos leilões ou dos calls. 

Os limites superior e inferior do túnel de proteção correspondem, 

respectivamente, às variações positiva e negativa sobre o centro de túnel, tendo 

como base o preço de referência, que será o preço mais recente entre o 

calculado pela BM&FBOVESPA e o último negociado.  
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A BM&FBOVESPA poderá modificar, revogar ou estabelecer novos limites 

superior e inferior para esse túnel no decurso da sessão de negociação e sem 

aviso prévio ao mercado. 

As tabelas com os parâmetros utilizados no cálculo desse túnel de negociação 

estão disponíveis em www.bmfbovespa.com.br, Regulação, Regulamentos e 

manuais, Operações, Parâmetros dos Túneis de Negociação. 

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos com a Diretoria de Operações, 

pelo telefone (11) 2565-4213. 

Atenciosamente, 

Edemir Pinto      Cícero Augusto Vieira Neto 

Diretor Presidente      Diretor Executivo de Operações, 

       Clearing e Depositária 
 

http://www.bmfbovespa.com.br/pt_br/index.htm

